
GOVERNO MUNICIPAL DE 

"P BAIXA GRANDE IMMIL „do* DO RIBEIRO 
GESTÃO 2025-2028 

PORTARIA N° 44, DE 04 DE MARCO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a Sra°. JOVÂNIA RIBEIRO LEITE VILANOVA, 

portadora do RG-CPF n° 959.616.903-34 SSP/PI, para exercer o cargo de 

COORDENADORA DE CERIMONIAL, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piauí. 

Art.2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de março de 

2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 04(QUATRO) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 

2026. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE LUIS SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL-

CNPJ: 41.122.17810001-80 
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 MAL: prol elturodobaixagrando@boteom.br 
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TERMO DE CIÉNCIA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01512026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei 14133/21. 

O Prefeito Municipal de Baixa Grande do Ribeiro-PI, no uso de suas atribuições legais, após analisar 

minuciosamente a documentação relativa à Inexigibilidade de Licitação com finalidade de formalizar contrato 

para a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AREA RURAL COM CARACTERISTIC,AS URBANAS - PERFAZEIIi00 

UMA ÁREA DE 2.487,84 W (DOIS MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E SETE METROS E OITENTA E 

QUATRO CENTIMETROS QUADRADOS) E PERIMETRO(M): 209,59m (DUZENTOS E NOVE METROS E 
CINQUENTA E NOVE CENTIMETROS) LOCALIZADO NA LOCALIDADE LAGOA, NO MUNICIPIO DE 
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, PARAACONSTRUÇÂODE QUADRA ESPORTIVA N O POVOADO LAGOA, 

NO MU NICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI. 

Com respaldo no inciso V do Artigo 74 da Lei n° 14.133/2025, obedecendo aos psec tos no Artigo 72 

da mesma Lei que rege as licitações públicas. 

RESOLVE 
Concordar com o Parecer da Comissão Permanente de Licitação e Homologar o resultado da 

referida INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO, para fim de declarar vencedor VALDÊNIA MARTINS DE 
SOUSA, CPF N° 003.044.101-36, a qual devera ser ad¡Lidicado o fornecimento na Inexigibindade de 
Licitação em apreço. 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI). 26 de feveren de 2026. 

JOSÉ LUIS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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AVISO DO EDITAL 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Balsa Grande do Ribeiro torna púbhco que 
realizará a abertura do Edital de Pregão Eletrônico abaixo citado, na forma da lei ri" 14.133/2021. 
Decreto Municipal n" 039'2023. da Lei Complementar n" 123/2006 e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, bem como se coloca i1/2 disposição doe interessados pare prestar 
quaisquer esclarecimentos a resgate, do certame R:detono. 
2. Pregão Eletrônico ri. 012/2026 

Processo Administrativo ri* 002/2028 
2. ObNito da licitação: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AS 
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO -P1 

✓ Tipo de licitação: Menor Preço por Rem 
✓ Regime de Execução: Empreitada por Bem 
R- Suporte Legai: Norma gerai da Lei ri° 14.133.:2021, Decreto Municipal ri. 039,2023, Lei 

Compterneetar n° 123/2005 e Legislaçáo correlata. 
• Fonte de Recursos: ICMS - FPM - FPE - SEMEC - PEJA - PODE - BRASIL CARINHOSO - BRASIL 

ALFABETIZADO - FUNDES - FRE • QUOTA - OSE - RECURSOS FEDERAIS- E OUTROS RECURSOS 
PROPRIOS,DOMUNICIPIO 

> Data da Abertura: 19 de março de 2026. 
t- Hora da Abertura: 11.00 h 
2. Valor Previsto: RI 1,109,659.38 (um milhão, cento o nove mil, seiscentos a cinquenta e nove 

reais e trinta e oito centavos) 
t- Sistema eletrônico: https:/Avionv.licitacaobgrpl.com.bri 
1. informações: Sede da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, localizada na Praça 

Chiquinho EzequIel, 2222. centro: E-rnail:cpittgrpiegmeacom Fone: (89) 98106-5898 

JO 
Membro 

Baixa Grande do Ribeim-PI. 04 de mar • de 2026. 

VA COSTA 
golpe Apoio 

BARBARA NEGfg—ROS DA SILVA GOMES 
Membro Equipe Apoio 

Id:13B5C7671207213F 

GOVERNO MUNICIPALc a 

errEIRO
~Ir Ao   pose-asna 

57 

PORTARIA N" 44,, DE 04 DE MARCO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAU1, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1'. NOMEAR a Sra'. JOVÂNIA RIBEIRO LEITE VII.ANOVA, 

portadora do RG-CPF re 959.616.90334 SSP/PI, para exercer o cargo de 

COORDENADORA DE CERIMONIAL, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piaui. 

Art_2". Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publiracito, retroaginclo seus efeitos a 02 de marco de 

2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 04(QUATRO) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 

2026. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE LUIS SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL-

Id:01A8404A52051BF3 
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Assailke PIM 
MTI..M00 FUTURO LADROU FRELHOR 

PROCESSO ADMINISTRAITMO N0416/2826 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IP *Caba 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO 992/2026 - IN 802/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO DO PIAU. - PI 
C.NPJ: PP 01.612.56P0001-04 

CONTRATADA: 2111.400 IRIAPINA COELHO SOCIEDADE INDIFIDUAL DE ADVOCACIA. 
CNPJ: 613.071.779/0001-00 

OBJETO: O prestaste Contrato tem como objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e constiliari a jurídica especializada em gestão on saúde ao Município de Assunção do Piaui - 
PI. 

VALOR: Será pago ao CONTRATADO o valor mamai de RS 5.000,00 (cinco mil reais). 

RECURSOS FINANCEIROS: As despesas de que trata o presente contrato correrão à conta dos 
Recusou oriundos do FPA FAIS / FUS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorara até 26 de fevereiro de 2026, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026. 

Assunção do Plaid-PL 27 de fevereiro de 2026. 

Francisco1/cedo Soares Monte 
Agente de Contrafação 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


